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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CORONEL XAVIER CHAVES, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1552/2025 de
03/12/2025 e art. 43 da Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 22.191,67
(vinte   e dois   mil , cento  e noventa   e um   reais  e  sessenta   e sete   centavos ), nas seguintes
dotações orçamentárias:

02.001.000 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPALUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção.......:

0001 - PROG ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃOPrograma........:

2.006  - MANUT GABINETE EXECUTIVO MUNICIPALProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P.JURÍDICA

R$ 194,56

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00009

02.004.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção.......:

0019 - PROG GESTÃO DO SUSPrograma........:

2.047  - MANUT ATIV DA GESTÃO DO SUSProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS VANT FIXAS - P.CIVIL

R$ 1.969,20

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00081

301 - ATENCAO BASICASubfunção.......:

0014 - PROG ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA TODOSPrograma........:

2.050  - MANUT AÇÕES PACS - PROG AGENTES COMUNIT SAÚDEProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 7.964,38

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00103

303 - SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICOSubfunção.......:

0017 - PROG ACESSO UNIVERSAL A MEDICAMENTOSPrograma........:

2.065  - MANUT REDE ASSIST FARMACÊUTICAProj/Ativ.........:

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 410,60

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00131

304 - VIGILANCIA SANITARIASubfunção.......:
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0018 - PROG PREVENIR PROMOVER ATRAVÉS DE VIGILÂNCIASPrograma........:

2.068  - MANUT VIG SANITÁRIAProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 2.390,87

Conta..............:

Valor...............:

1600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte...............:

Ficha: 00138

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 478,48

Conta..............:

Valor...............:

1600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte...............:

Ficha: 00139

305 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICASubfunção.......:

0018 - PROG PREVENIR PROMOVER ATRAVÉS DE VIGILÂNCIASPrograma........:

2.072  - MANUT AÇÕES PROG AGENTES COMBATE ENDEMIASProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS VANT FIXAS - P.CIVIL

R$ 3.652,34

Conta..............:

Valor...............:

1600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte...............:

Ficha: 00151

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

R$ 730,94

Conta..............:

Valor...............:

1600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte...............:

Ficha: 00152

02.005.002 - EDUCAÇÃO INFANTILUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

365 - EDUCACAO INFANTILSubfunção.......:

0022 - PROG EDUC INFANTIL - 4 E 5 ANOS - PRE-ESCOLAPrograma........:

2.078  - MANUT ATIV EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE-ESCOLAProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS VANT FIXAS - P.CIVIL

R$ 4.264,76

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00181

02.010.001 - SETOR DE OBRAS E URBANISMOUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANASubfunção.......:

0045 - PROG PLANEJAR A INFRAESTRUTURA URBANA E RURALPrograma........:

2.017  - MANUT SEC MUN OBRAS URBANISMO E TRANSPORTESProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P.JURÍDICA

R$ 135,54

Conta..............:

Valor...............:

1708000 - TRANS.UNIÃO REF.COMPENS.FINAN.RECURSO MINERALFonte...............:

Ficha: 00469

SH3 Sistemas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CEL XAVIER CHAVES

DECRETO Nº 05487/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026.

3

                      Parágrafo Único: REFORÇO DE RECURSOS REALIZADO ATRAVÉS DE
DECRETO PARA O EMPENHO DE DESPESAS, DEVIDO AO FATO DE NÃO TER
VERIFICADO SALDO SUFICIENTE NA DOTAÇÃO, DE ACORDO COM O ART. 19 DA
LEI 1.527/2025, DE 30/07/2025 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2025,
ALTERADA PELO ART. 3º DA LEI 1.544/2025, DE 22/10/2025.

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 22.191,67 (vinte   e dois   mil , cento  e
noventa   e um   reais  e  sessenta   e sete   centavos ), referente a anulação parcial ou total das
dotações abaixo relacionadas.

02.001.000 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPALUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção......:

0001 - PROG ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃOPrograma........:

1.001  - AQ EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTESProj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 194,56

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00001

02.004.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENCAO BASICASubfunção......:

0014 - PROG ATENÇÃO PRIMÁRIA PARA TODOSPrograma........:

2.049  - MANUT ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDEProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS VANT FIXAS - P.CIVIL

R$ 14.608,94

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00093

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 7.252,63

Conta..............:

Valor..............:

1600000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS FEDERAL BLOCO MANUTENFonte..............:

Ficha: 00096

02.006.001 - SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTENCIA COMUNITARIASubfunção......:

0029 - PROG ASSISTÊNCIA SOCIAL GERALPrograma........:

1.202  - ESTRUT CENTRO DE CONVIVÊNCIAProj/Ativ.........:

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 135,54

Conta..............:

Valor..............:

1708000 - TRANS.UNIÃO REF.COMPENS.FINAN.RECURSO MINERALFonte..............:

Ficha: 00236
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                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CORONEL XAVIER CHAVES,  29 DE MAIO DE 2026

SIDINEI RESENDE PAIVA

PREFEITO MUNICIPAL
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